
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – DECÊNIO 2024-2034

(PL 2614/24)

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda Aditiva ao PNE, referente à  Estratégia

10.20 do Anexo do Projeto de Lei. 

Acrescenta-se a Estratégia 10.20 ao Anexo do Projeto de Lei, com a seguinte redação:

Promover a pesquisa e organizar oferta que articule a EJA com a rede de economia
solidária tendo em vistas os arranjos produtivos locais e regionais e as mudanças no
mundo do trabalho, de modo a valorizar as potencialidades dos territórios e promover o
seu desenvolvimento e fomentar o trabalho digno.

JUSTIFICATIVA

Ciente  que  a  sociedade  planetária  vivencia  um  processo  de  transformação  e
reorganização do  mundo  do  trabalho,  bem como das  relações produtivas  e  que  o
trabalho  assalariado  a  cada  dia  sofre  um  processo  de  esfoliamento  e  redução,
especialmente, com a população de baixa escolaridade, também, com o entendimento
que  muitos  (as)  dos  (as)  trabalhadores  (as)  da  EJA  já  vivenciam experiências  de
autogestão do trabalho, algumas vezes, em condição de precariedade, reconhece-se  a
grande  significância  de  projeção  de  políticas  de  economia  solidária  articulada,  por
ações  intersetoriais,  na  condição  estruturante  de  efetivação  de  redes  de  proteção
social, visto que essa ação pode fortalecer práticas de trabalho dignas, decentes, com
atenção a sustentabilidade ambiental e social, através do fortalecimento e valorização
dos arranjos produtivos locais e regionais.Emenda Proposta pelos Fóruns de Educação
de Jovens e Adultos do Brasil.

Sala da Comissão, 16 de maio de 2025
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